PARECER Nº 933, DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 463, DE 2000.

VOTO EM SEPARADO COMVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XI C.R.I.

O nobre Deputado Antonio Salim Curiati apresentou a esta Casa o Projeto de Lei n.º 463, de 2000, que dispõe sobre a alteração da legislação sobre o ICMS, de modo que a conta residencial de consumo de energia elétrica até 100 kwh fique isenta desse imposto. 

A proposição já recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, que opinou pela inexistência de óbices de natureza constitucional, legal e jurídica a sua aprovação. 

Em seguida foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciada nos termos do disposto no artigo 31, §3º, da XI Consolidação do Regimento Interno, sendo que recebeu neste órgão a manifestação de fls. 9/10, contrária à sua aprovação, exarada pelo nobre Deputado Vitor Sapienza. 

Essa manifestação foi rejeitada pela maioria dos membros desta Comissão e, nessas condições, fomos designados para redigir o voto vencido, favorável ao projeto em exame. 

A nosso ver, a propositura é digna de acolhimento, posto que favorece as camadas mais pobres da população. 

Ademais, conforme salienta o autor do projeto, a medida objetivada é semelhante a outras já adotadas em outros Estados da Federação e tem cunho eminentemente social, uma vez que possibilitará aos menos favorecidos usufruir dos beneficies da energia elétrica sem que, para tanto, venham sofrer ônus significativos em seus orçamentos domésticos.

Ademais, Cabe ressaltar que o impacto na receita decorrente do projeto não é significativo e poderá ser compensado por meio do incremento na arrecadação de outros tributos. 

Isto posto, discordamos da manifestação de fls. 9/10 e nos posicionamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 463, de 2000. 

a) Aldo Demarchi 

Aprovado o parecer do relator designado para redigir o vencido, nos termos do § 3º, do artigo 56, da XI C.R.I. e cumprida a determinação do inciso IV do artigo 50 do mesmo diploma legal.

Sala das Comissões, em 24/6/03

a) Luiz Gonzaga Vieira - Presidente

Roberto Engler - Enio Tatto  - Cândido Vaccarezza - Valdomiro Lopes - Edson Gomes - Vitor Sapienza - José Dilson - Luiz Gonzaga Vieira.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI C.R.I.


Na qualidade de relator, designado para exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento sobre a propositura em epígrafe, ratifico a manifestação de fls. 09 e 10, de minha própria autoria, contrária à aprovação do Projeto de Lei n.º 463 de 2000.


a) Vitor Sapienza

Rejeitado o parecer do relator, Dep. Vitor Sapienza, designo o Dep. Aldo Demarchi para redigir o vencido favorável ao PL.

Sala das Comissões, em 20/5/03

a) Luiz Gonzaga Vieira - Presidente

Enio Tatto - Mário Reali - José Dilson - Aldo Demarchi.

Manifestação a que se refere o relator

De autoria do nobre Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe tem por finalidade alterar dispositivos da Lei Estadual nº 6.374, de 1º de março de 1989, de forma a isentar da incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, a conta residencial de consumo mensal de energia elétrica de até 100 (cem) kwh.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 108.a a 112.a Sessões Ordinárias, de 10 a 16 de agosto de 2000, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável.

Posteriormente, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para analisar a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de relator designado para emitir parecer por este órgão técnico, entendemos que a presente proposição acarretará  diminuição de receitas futuras, cujo impacto no orçamento público e suas dimensões só o Poder Executivo poderá estimar.

Desta forma, não é conveniente aprovarmos este projeto sem que haja prévios estudos realizados pelo Poder Executivo, destinados a avaliar o seu impacto sobre as contas públicas, sem esquecer, também, que ao Governador cabe cogitar pela conveniência e oportunidade em se adotar referida isenção tributária.  

  Ante o exposto, nosso parecer é contrário ao Projeto de lei nº 463, de 2000. 

a) VITOR SAPIENZA

